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4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
3ª SEÇÃO LEGISLATIVA 

9ª LEGISLATURA 
 

 
O R D E M   D O   D I A 

 
 
 02ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
01) Projeto de Lei nº. 2.595/GP/2019, de 07 de março de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE. 03.28, NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 60.816,00 sessenta 

mil, oitocentos e dezesseis reais, o qual tem como objetivo aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes para estruturação da Assistência Farmacêutica do Município de 

Jaru). 

 
02) Projeto de Lei nº. 2.596/GP/2019, de 07 de março de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE. 03.27, NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 77.495,43 setenta e 

sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos, tendo por objetivo 

reforma do centro de saúde Diferenciado de Tarilândia). 

 

03) Projeto de Lei nº. 2.597/GP/2019, de 07 de março de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 308.859,87 trezentos e oito mil, 

oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos, o qual será destinado à 

reforma de Unidades Básicas de Saúde, sendo UBS Professora Júlia Rafael do Nascimento 

Gomes – localizada do Distrito de Bom Jesus, USB João de Castro Lacerda no setor 04, 

UBS Centro de Saúde Diferenciado de Tarilândia, USB Carlos Chagas, localizado no setor 

05 e USB Dr. Antônio Carmona Tressoldi – localizada no bairro Jardim dos Estados no 

Município). 

 

04) Projeto de Lei nº. 2.598/GP/2019, de 07 de março de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AGRICULTURA  E MEIO AMBIENTE”. (R$ 702.300,00 setecentos e dois mil, e trezentos 

reais, tendo como objetivo aquisição de equipamentos para compor a patrulha mecanizada 

do município (caminhão comboio de lubrificação e um caminhão para transporte de água - 

pipa). 
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05) Projeto de Lei nº. 2.599/GP/2019, de 08 de março de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO FONTE 0300 – 

RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIORES”. (R$ 871.727,93 oitocentos e 

setenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos, o qual será 

destinado com a finalidade de acobertar investimentos da área da saúde e custeio das 

atividades da secretária de infraestrutura). 

 

06)   Projeto de Lei nº. 2.587/GP/2019, de 18 de fevereiro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 57.690,00 cinquenta e sete mil, 

seiscentos e noventa reais o qual tem como objetivo aquisição de equipamento e material 

permanente destinado ao Centro de Saúde João de Castro Lacerda). 

 

07)   Projeto de Lei nº. 2.588/GP/2019, de 18 de fevereiro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 299.970,00 duzentos e noventa 

e nove mil, novecentos e setenta reais, o qual tem como objetivo aquisição de equipamento 

e material permanente destinado ao Centro de Saúde Diferenciado de Tarilândia). 

 

08)   Projeto de Lei nº. 2.589/GP/2019, de 18 de fevereiro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 60.050,00 sessenta mil e 

cinquenta reais, o qual tem como objetivo aquisição de equipamento e material permanente 

destinado ao Hospital Municipal). 

 

09)  Projeto de Lei nº. 2.593/GP/2019, de 25 de fevereiro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE. 02.14.37 

NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”.(tem como objetivo aquisição de massa asfáltica). 

 

10) Projeto de Lei nº. 2.592/GP/2019, de 22 de fevereiro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “ATUALIZA O PISO SALARIAL DOS SERVIDORES AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE”. 

 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra Jaru/RO, 12 de março de 2019. 

 

 
JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE-CMJ 


